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RELATÓRIO DE AUDITORIA

1. IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza: Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira

Período auditado: Janeiro a Junho de 2017

Ordem de Serviço: SGA nº 107/2017

2. INFORMAÇÕES SOBRE A UNIDADE JURISDICIONADA

Denominação: Procuradoria Geral do Estado (PGE)

Natureza: Órgão da Administração Direta

Vinculação: Órgão diretamente subordinado ao Governador

Finalidade: Representação  judicial  e  extrajudicial,  a  consultoria  e  o
assessoramento jurídico do Estado.

Dirigente Máximo: Paulo Moreno de Carvalho

Cargo: Procurador Geral

Nomeação: 01/01/2015

3. INTRODUÇÃO E OBJETIVO

Em conformidade com a Resolução no 160/2016, que aprovou o Plano de Diretrizes
do Tribunal de Contas do Estado da Bahia para o exercício de 2017, com o Ato nº
049/2017,  que  aprovou  a  Plano  Operacional  para  o  referido  exercício,  e  em
cumprimento à Ordem de Serviço nº 107/2017, expedida pela 4ª Coordenadoria de
Controle  Externo,  realizamos  o  acompanhamento  da  execução  orçamentária  e
financeira da Procuradoria Geral do Estado, relativo ao período de janeiro a junho de
2017, com o objetivo de verificar o cumprimento das disposições legais pertinentes e
a regularidade na aplicação dos recursos públicos.
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Gerência 4C

4. ESCOPO, PROCEDIMENTOS E FONTES DE CRITÉRIO

Os exames foram realizados na extensão devida,  de acordo com a metodologia
indicada no Manual de Auditoria deste Tribunal, em conformidade com as Normas de
Auditoria  Governamental  aplicadas  ao  Controle  Externo  Brasileiro  (NAGs)  e  as
Normas Brasileiras  de Auditorias  do Setor  Público  (NBASP),  compreendendo:  (i)
planejamento dos trabalhos; (ii) constatação, com base em testes, das evidências e
dos  registros  que  suportam  os  valores  e  as  informações  apresentadas;  e  (iii)
verificação da observância às normas aplicáveis.

A auditoria abrangeu as áreas  orçamentária, financeira, patrimonial  e jurídica.  Os
principais procedimentos de auditoria utilizados foram:

• Levantamento  de  dados  no  Sistema  de  Observação  das  Contas  Públicas
(MIRANTE),  Sistema  Integrado  de  Planejamento,  Contabilidade  e  Finanças
(FIPLAN) e FIPLAN Gerencial, e confronto com a documentação suporte;

• Análise da documentação suporte de despesas;
• Conferência de cálculos;
• Exame de procedimentos licitatórios, suas exceções e contratos;
• Acompanhamento dos achados de auditorias anteriores; e
• Entrevistas com dirigentes e servidores da Corporação.

Na  execução  desta  auditoria  utilizamos,  principalmente,  as  seguintes  fontes  de
critérios:

 Constituições Federal e Estadual;
 Lei Federal nº 4.320/1964 – Normas gerais de direito financeiro;
 Lei Complementar Estadual nº 005/1991 – Lei Orgânica do TCE/BA;
 Lei Complementar Estadual nº 19/2003 – Altera a Lei Orgânica da PGE;
 Lei Complementar Estadual nº 23/2005 – Altera a estrutura de cargos da PGE;
 Lei Complementar Estadual nº 34/2009 – Lei Orgânica da PGE;
 Lei Estadual nº 2.320/1966 – Dispõe sobre a Procuradoria Geral do Estado;
 Lei Estadual n° 2.321/1966 – Organização da administração estadual;
 Lei  Estadual  nº  2.322/1966  –  Normas  para  ordenar,  disciplinar  e  controlar  a

administração financeira, patrimonial e de material do Estado;
 Lei Estadual nº 9.433/2005 – Normas para licitação e contratos da Administração

Pública estadual;
 Lei Estadual nº 11.920/2010 – Modifica leis da estrutura e cargos; 
 Lei  Estadual  nº  13.204/2014  –  Modifica  a  estrutura  organizacional  da

Administração Pública do Poder Executivo Estadual e dá outras providências;
 Lei nº 13.563/2016 – Diretrizes orçamentárias para o exercício de 2017;
 Lei  nº  13.468/2015  –  Plano  Plurianual  Participativo  (PPA)  para  o  quadriênio

2016–2019;
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4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 4C

 Lei Estadual nº 13.602/2016 – Estima a receita e fixa a despesa do Estado para o
exercício financeiro de 2017;

 Decreto Estadual nº 10.008/2006 – Regulamenta o Fundo de Modernização da
PGE;

 Decreto Estadual nº 11.464/2009 – Altera o Decreto Estadual de nº 10.008/2006
e regulamenta o art. 75 da Lei Orgânica da PGE;

 Decreto  Estadual  nº  11.737/2009  –  Dispõe  sobre  o  Procedimento  de
Uniformização da Orientação Jurídica na Administração Pública Estadual;

 Decreto Estadual nº 11.738/2009 – Regimento Interno da PGE;
 Decreto Estadual nº 11.808/2009 – Regulamenta o art.60 da Lei Orgânica da

PGE;
 Decreto  Financeiro  nº  04/2017  –  Aprova  a  programação  da  execução

orçamentária e financeira do Poder Executivo, seus órgãos, entidades e fundos
para o exercício de 2017; e

 Princípios de Contabilidade.

5. LIMITAÇÕES

No transcurso dos nossos trabalhos não nos foram impostas limitações no tocante
ao escopo dos exames, bem como obtivemos, adequadamente, os documentos e in-
formações solicitados.

6. RESULTADO DA AUDITORIA

6.1 ÁREA CONTÁBIL, ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Concluídos os trabalhos relativos ao acompanhamento da execução orçamentária e
financeira da Procuradoria Geral do Estado, referente ao período de janeiro a junho
de 2017, apresentamos a seguir os achados e fatos significativos observados.

6.1.1 Falhas diversas na comprovação de adiantamentos

De acordo com relatórios do FIPLAN, no período sob exame a despesa da Diretoria
Geral  com  adiantamentos  totalizou  R$79.300,00,  sendo  cancelados  R$3.800,00,
resultando portanto,  em adiantamentos efetivamente  concedidos no montante  de
R$75.500,00.
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Nossos  exames  abrangeram  17  processos,  cujo  valor  concedido  resultou  em
R$25.200,00,  correspondentes  a  aproximadamente 32%  do  total  efetivamente
concedido. Das análises procedidas identificamos as seguintes ocorrências:

• falha no preenchimento de recibos de táxi;
• falta de organização dos comprovantes de despesas;
• adiantamentos sem utilização e devolvidos integralmente;
• ausência de extratos bancários; e
• comprovação fora do prazo.

Questionado  acerca  dessas  falhas,  o  Diretor  Geral  prestou  esclarecimentos  e
encaminhou  também  respostas  dos  responsáveis,  os  quais,  em  sua  maioria,
esclareceram as falhas ou reconheceram os erros apontados.

Não obstante alguns fatos terem sido esclarecidos, consideramos que a área de
adiantamentos carece de aperfeiçoamento dos controles internos, para evitar que
essas ocorrências se repitam, cabendo destacar que nenhuma das falhas abordadas
foi  objeto  de  apontamento  por  parte  da  Diretoria  de  Finanças,  a  quem cabe  a
orientação, fiscalização e análise dos adiantamentos concedidos.

Assim, recomendamos que sejam aperfeiçoados os controles internos nesta área,
de forma a evitar a ocorrência de tais fatos, bem como seja cumprida a legislação
que rege a matéria.

6.1.2 Falhas na concessão e comprovação de diárias

No  período  em  exame  foram  concedidas  diárias  pela  Diretoria  Geral  (DG)  no
montante de R$18.490,50, e pelo Fundo de Modernização da Procuradora Geral do
Estado  (FMPGE)  no  valor  de  R$78.223,50,  perfazendo  o  total  de  R$96.714,00,
conforme relatório extraído do Mirante em 03/08/2017.

Examinamos processos no valor de R$6.840,50 da DG, e R$52.366,00 do FMPGE,
perfazendo o total de R$59.206,50, sendo constatadas os fatos descritos a seguir.

a) Pagamento de diárias após a partida do beneficiário

Conforme estabelece o Decreto Estadual nº 13.169/2011, em seu art. 5º, a  diária
deve concedida por período de 24 horas, contado desde o momento da partida do
beneficiário  até  seu  retorno  ao  local  onde  está  sediado  o  órgão  no  qual  tem
exercício.
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O art.  8º  estabelece que as despesas relativas a diárias,  sempre precedidas de
empenho  em  dotação  própria,  serão  realizadas  em  processo  especial  e  pagas
antecipadamente, exceto em casos excepcionais, devidamente justificados, quando
serão  processadas  no  decorrer  do  afastamento,  efetuando-se  o  crédito
correspondente em conta bancária do servidor público ou do agente político.

Contudo,  no  exame  das  diárias  concedidas  pela  DG,  esta  auditoria  constatou
desobediência aos citados artigos, conforme listamos a seguir:

QUADRO 01 – Pagamento de diárias após a partida do beneficiário

Nº da Solicitação de
diárias (SD)

Processo nº Data da Partida Data do pagamento

12 23110 23/01/17 27/01/17

23 23460 26/01/17 14/02/17

26 08374 26/01/17 02/02/17

64 19763 13/03/17 15/03/17

116 93847 30/03/17 31/03/17

185 10919 25/04/17 27/04/17
Fonte: Processos de pagamento.

Em  resposta  a  solicitação  desta  Auditoria  acerca  dessa  falha,  o  Diretor  Geral
apresentou os seguintes esclarecimentos:

• SD 12 – ausência de concessão de cotas para empenho, no período da viagem,
tendo a 1ª cota sido liberada pela Secretaria da Fazenda no dia 26/01/2017;

• SDs 23 e 26 – devido à mudança de plataforma de desenvolvimento do Sistema
Informatizado de Diárias (SID), gerando alterações, foi necessário suspender a
solicitação e comprovação para migração do banco de dados;

• SDs 64, 116 e 185 – ainda que as solicitações das diárias tenham sido efetuadas
em  data  anterior  à  viagem  ou  do  dia  do  seu  início,  existe  um  fluxo  de
autorizações  e  formalização  do processo  anterior  ao  empenho  e  pagamento,
sendo, em todos os casos, inviável cumprir o estabelecido em Decreto.

Ainda que os esclarecimentos possam justificar o ocorrido para as SDs 12, 23 e 26,
consideramos improcedente a alegação, para os demais casos listados, de que a
necessidade de autorizações e formalização de processo impede o cumprimento da
legislação.
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Assim,  recomendamos que  a  PGE  adote  procedimentos  e  controles  que
possibilitem que a requisição de diárias seja feita de forma tempestiva e de forma a
cumprir os trâmites internos e os prazos legais, evitando assim o descumprimento
das normas legais.

b) Ausência de evidências da comprovação de diárias no prazo legal

Nos  processos  de  comprovação  de  diárias  (CA)  não  constam no  formulário de
comprovação evidências da data efetiva da prestação de contas, pelo beneficiário,
conforme determina o art. 13 do Decreto Estadual nº 13.169/2011, que estabelece:

Art. 13 – O beneficiário de diárias deverá apresentar ao superior hierárquico,
até  o  quinto  dia  útil  após  seu  retorno  à  sede  onde  tem  exercício ,
relatório circunstanciado da execução do serviço de que foi incumbido ou
comprovação de sua frequência e participação em evento para o qual tenha
sido designado, contendo: 
I – o dia e a hora da partida e chegada à sede;
II – o local para onde se deslocou e o número de dias que permaneceu fora
da sede;
III  –  a quantidade de diárias percebidas, o valor unitário e a importância
total; (…). [grifamos]

Em resposta à Solicitação nº 08/2017,  o  Diretor Geral,  por meio do OF. DG. Nº
098/2017,  informou  que  foi  requerido  à  Coordenação  de  Desenvolvimento  de
Sistemas  (CDS)  que  realizasse  correções  relativas  às  datas  efetivas  de
comprovação pelos beneficiários, que, embora registradas no banco de dados, ficam
ocultas no formulário da comprovação.

De acordo com o diretor, foi criado um check list para comprovação de diárias, no
qual ficaria registrado a data em que o beneficiário entregou os documentos, em
consonância com o Decreto nº 13.169/2011, e, complementando as ações, foram
encaminhados  e-mails a todos os servidores informando do referido documento e
salientando a responsabilidade de todos pela comprovação das diárias, conforme
previsto no art. 13 do referido Decreto.

6.2 ÁREA JURÍDICA

6.2.1 Ausência de parecer jurídico em licitações

A PGE realizou os pregões eletrônicos de nºs 02 e 03/2017. O primeiro teve o seu
objeto  adjudicado  à  Vipsel  Segurança  Monitorada  EIRELI,  pelo  valor  total  de
R$65.000,00.  O  objeto  do  segundo  foi  adjudicado  à  empresa  Advancis  Max
Equipamentos Eletrônicos Ltda. EPP, pelo valor total de R$ 57.400,00.
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4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 4C

Ao analisar os referidos procedimentos licitatórios esta Auditoria não identificou os
pareceres jurídicos que deveriam ser emitidos pelo setor competente, nos termos do
art. 74, VI, da Lei Estadual nº 9.433/2005.

Por  meio  da  Solicitação nº  10/2017,  requeremos esclarecimentos  sobre  tal  fato,
tendo o Diretor Geral, por meio do Ofício DG nº 115/2017, aduzido, em resumo, que
em  ambos  os  processos  consta  manifestação  técnico-jurídica  e  decisória  do
Procurador Geral do Estado e que foi utilizado o edital matriz nº 01/2016.

Entretanto, não procede a justificativa apresentada pelo Gestor, haja vista que, ao
autorizar  a  realização  de  processos  licitatórios,  o  Procurador  Geral  age  como
autoridade competente e não como parecerista.

Ressalte-se  que,  conforme  seu  Regimento,  na  PGE  existe  uma  procuradoria
especializada para a análise de processos licitatórios, a qual, deve emitir pareceres
sobre as licitações realizadas pela própria PGE.

Ressalte-se, ainda, que o edital matriz não se confunde com o edital-padrão, o qual
dispensa a manifestação prévia da Procuradoria Administrativa, nos termos do art.
1º, inciso I, da Portaria PGE nº 063/2016.

Assim,  recomendamos que a PGE submeta, salvo nas hipóteses em que não é
exigível, os procedimentos licitatórios à análise da Procuradoria Administrativa para
a fins emissão do devido parecer jurídico, nos termos do art. 74, VI, da Lei Estadual
nº 9.433/2005, cabendo destacar que essa ocorrência é reincidente, havendo sido
identificada em trabalhos anteriores.

6.2.2 Ausência de comprovação da compatibilidade de preços com os de mer-
cado e indícios de sobrepreço

A PGE formalizou, com fundamento no art. 60, I, §1º, da Lei Estadual 9.433/2005, a
Inexigibilidade  nº  09/2017,  cujo  objeto  foi  a  contratação  de  licença  de  uso  da
plataforma  Upminer,  cujas  peculiaridades  envolvem  a  prestação  de  serviços  de
pesquisa,  captura, extração e  agrupamento de informações e enriquecimento de
dados referentes a entidades (pessoas físicas e jurídicas), por meio de pesquisas
automáticas em websites que disponibilizam conteúdo público e/ou privado na rede
mundial  de  computadores  (Internet),  utilizando-se  de  técnicas  de  recuperação  e
mineração de dados, para atender às necessidades do Órgão.

O valor da inexigibilidade foi de R$109.080,00, sendo contratada a empresa Uplexis
Tecnologia Ltda.
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Gerência 4C

Ao analisar o procedimento, esta Auditoria verificou que não houve comprovação de
que  os  preços  contratados  estavam  compatíveis  com  os  de  mercado,  fato  que
contraria o art. 65, §3º, VIII, da Lei Estadual de Licitação e Contratos.

Verificamos ainda que os contratos utilizados como parâmetro para justificar o preço
cobrado à PGE possuem valores bem aquém daqueles praticados no Contrato nº
023/2017,  firmado  entre  a  Procuradoria  e  a  referida  empresa  Uplexis,  o  que
evidencia, em princípio, indício de sobrepreço, especialmente, em relação ao item 2
– Consulta a Fonte de Dados, da cláusula quarta do mencionado contrato.

A título de exemplo, citamos o Anexo III, do Contrato nº 4500085387, firmado entre a
Contratada e a Centrais Elétricas do Norte do Brasil (Eletronorte), que possui valores
cerca de 40% mais baixos para os mesmos serviços de consulta constante do Anexo
I,  do  Termo  de  Referência  da  citada  Inexigibilidade,  tendo  acontecido  fatos
semelhantes  nos  contratos  firmados  com  os  Ministérios  Públicos  do  Pará  e  do
Amapá, para os mesmos serviços.

Por meio da referida Solicitação nº 10/2017, requeremos esclarecimentos sobre tal
fato, tendo o Diretor Geral, aduzido, em resumo, que:

Foram  solicitadas  cópias  de  alguns  contratos  celebrados  com  outras
entidades  públicas  de  modo  a  demonstrar  compatibilidade  dos  preços
aplicados com o proposto. Constatada diferença entre valores praticados,
quando  constatada,  a  empresa  informou  que  o  contrato  firmado  com  a
Eletrobrás havia sido celebrado em fevereiro de 2016 e que a tabela de
preço  da consulta  às  fontes  pagas havia  sofrido  reajuste  até  a  data  do
questionamento (fevereiro de 2017). Cabe salientar que, ao compararmos
as tabelas  de  ambas as  empresas  (fls.  15/16  e  79/81)  às  fontes,  cujos
valores  são  mais  altos,  não  sofreram  qualquer  reajuste,  limitando-se
somente a variação de centavos nos valores menores.

Quanto  aos  preços  praticados  pelos  Ministérios  Públicos  do  Pará  e  do
Amapá,  cujos  valores  se  encontram  demonstrados  às  fls.  52  e  64,
respectivamente, não há como tecer qualquer comparação, posto que os
valores  apresentados  referem-se  aos  montantes  mensal/anual,  sem
qualquer menção aos quantitativos considerados.

Em que pese a resposta, ao compararmos os preços constantes no  Anexo III, do
Contrato nº 4500085387, firmado entre a Uplexis e a Centrais Elétricas do Norte do
Brasil (Eletronorte), verificamos que ele possui valores cerca de 40% mais baixos
para os mesmos serviços de consulta constante do Anexo I, do Termo de Referência
da Inexigibilidade nº 09/2017, conforme demonstramos no quadro adiante. O mesmo
ocorreu nos contratos firmados com os Ministérios Públicos do Pará e do Amapá,
para os mesmos serviços.
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4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 4C

QUADRO 02 – Comparativo de preço das fontes de consultas

Fonte de consulta
Contrato

Eletronorte  (R$)
Contrato PGE (R$) Variação %

Google Search Engine (.com) 0,15 0,25 40%

Google  Search  Engine  Brasil
(.com.br)

0,15 0,25 40%

Yahoo.BR 0,10 0,25 60%

Yahoo.com 0,10 0,25 60%

Dados cadastrais – Identifica PF 0,25 0,40 37,5%

Dados cadastrais – Consignado 0,25 0,40 37,5%

Dados  cadastrais  –  Entidades
relacionadas

0,25 0,40 37,5%

Dados cadastrais – vizinhos 0,25 0,40 37,5%

Dados  cadastrais  –  classe
social/renda presumida

0,25 0,40 37,5%

Dados  cadastrais  –  telefones
adicionais para contato

0,25 0,40 37,5%

Dados cadastrais – Cheques sem
fundo (CCF)

0,25 0,40 37,5%

Dados  cadastrais  –  telefones
divergentes

0,25 0,40 37,5%

Dados  cadastrais  –  Registro  de
veículos

0,25 0,40 37,5%

Fonte: Anexo III, Contrato nº 4500085387 e Anexo I, Termo de Referência da Inexigibilidade nº 09/2017.

Saliente-se que, embora a variação tenha sido de centavos, em termos percentuais
ela é expressiva, como demostrado no quadro acima, bem como em termos reais,
ao se multiplicar os preços unitários pelas quantidades contratadas. Além disso, não
há  qualquer  justificativa  para  uma  variação  média  de  40%  de  preços  de
determinadas fontes de consulta  de um ano para outro,  enquanto os valores de
outras fontes se mantiveram inalterados

Observa-se, ainda, que os contratos firmados com os Ministérios Públicos do Pará e
do Amapá foram ultilizados pela PGE para justificar  o  preço por  ela  contratado,
servindo,  portanto,  de  parâmetro,  de  modo  que  os  preços  neles  praticados  não
podem ser desprezados.

Ressalte-se que esta Auditoria não identificou qualquer questionamento da PGE à
contratada no sentido de justificar a variação de preços constatada.
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Assim, recomendamos que a PGE verifique, mediante procedimento administrativo,
a existência de sobrepreço no Contrato  nº 023/2017, e, uma vez constatada sua
existência, proceda à revisão de seu valor, nos termos art. 143, inciso II, alínea “e”,
da Lei Estadual nº 9.433/2005.

Recomendamos ainda que a PGE, nos futuros processos de inexigibilidade, de-
monstre a compatibilidade dos preços contratados com aqueles praticados no mer-
cado, de acordo com o art. 65, §3º, VIII, da Lei Estadual de Licitação e Contratos, a
fim de evitar nulidades.

6.2.3 Descumprimento de prazo em processo administrativo

No decorrer de nossos trabalhos, a 1ª Coordenadoria de Controle Externo, deste Tri-
bunal,  nos  encaminhou  informações  acerca  do  Processo  Administrativo  nº
0900150007489-0, em trâmite desde de 2015 na PGE e, por conseguinte, sem que
tenha havido qualquer resposta ao Órgão consultor. Procedido o exame do referido
processo, constatamos que, em 26/02/2015, a Secretaria de Infraestrutura (SEIN-
FRA) formulou à PGE uma consulta objetivando análise e orientação sobre o proce-
dimento de cobrança às concessionárias de telefonia de preço público pelo uso da
faixa de domínio de rodovias estaduais pelo extinto Departamento de Infraestrutura
de Transportes da Bahia (DERBA).

A consulta gerou o Processo Administrativo nº 0900150007489-0, que foi remetido à
Procuradoria de Controle Técnico (PCT) em 02/03/2015, para fins de elaboração de
parecer sobre o quanto questionado pela SEINFRA.

Ao analisar o processo, esta Auditoria verificou que passados mais de dois anos e
meio, ainda não tinha havido resposta à consulta formulada, estando o processo em
poder  do  Procurador  do  Estado designado.  Este  fato  contraria  o  art.  46,  da  Lei
Estadual  nº  12.209/2011,  o  qual  estabelece  que  os  pronunciamentos  de  órgãos
consultivos  serão  emitidos  no  prazo  máximo  de  30  dias,  prorrogável,  mediante
justificativa, por mais 15 dias, contados da data do recebimento dos autos.

Por meio da Solicitação nº 12/2017, requeremos esclarecimentos sobre tal fato, ten-
do  o Diretor Geral, por meio do Ofício nº 122/2017, encaminhado as justificativas
apresentadas pelo Ilmo. Procurador do Estado, o qual alegou, em resumo, a não
emissão do seu opinativo, no prazo legal,  devido à impossibilidade de atender à
demanda que lhe fora atribuída no período. Ao final, informou que estariam sendo
adotadas providências no sentido de sanar a falha apontada.
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Embora esta Auditoria não desconheça que a demanda de trabalho atribuída aos
Procuradores  do  Estado  sejam muitas,  e  por  vezes  complexas,  não  procede  a
alegação apresentada, uma vez que o processo em comento tem quase três anos
parado, sem qualquer justificativa para tal fato.

Verificou-se,  ainda,  que  não  houve  qualquer  controle  do  cumprimento  do  prazo
estabelecido no art. 46, da Lei Estadual nº 12.209/2011, pela chefia da PCT, fato que
também contribuiu para o não cumprimento do prazo legal.

Ressalta-se  também  que  a  consulta  objeto  do  Processo  Administrativo  nº
0900150007489-0 envolve a legalidade de cobrança de preço público pelo uso da
faixa de domínio em rodovias estaduais, sendo que o atraso na resposta à consulta
formulada poderá implicar em perda de receita pelo Estado da Bahia, em virtude da
prescrição.

Desse modo, recomendamos que a PGE responda a consulta formulada por meio
do  Processo Administrativo nº 0900150007489-0,  no prazo máximo de 30 (trinta)
dias.

Recomendamos também que a PGE acompanhe o cumprimento dos prazos esta-
belecidos no art. 46, da Lei Estadual nº 12.209/2011, junto às procuradorias especia-
lizadas, devendo as respectivas chefias, inclusive, fixar tais prazos em seus despa-
chos quando da distribuição dos processos administrativos aos respectivos procura-
dores.

7. CONCLUSÃO

Concluído  o  acompanhamento  da  execução  orçamentária  e  financeira  da
Procuradoria  Geral  do Estado, referente ao período de janeiro a junho de 2017,
listamos a seguir as principais ocorrências constatadas em nossos exames.

1. Falhas diversas na comprovação de adiantamentos (item 6.1.1);

2. Falhas na concessão e comprovação de diárias (item 6.1.2);

3. Ausência de parecer jurídico em licitações (item 6.2.1);

4. Ausência de comprovação da compatibilidade de preços com os de mercado e
indícios de sobrepreço (item 6.2.2);

5. Descumprimento de prazo em processo administrativo (item 6.2.3);
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Gerência 4C

Em face do exposto, recomendamos que a PGE que providencie a apuração dos fa-
tos mencionados neste Relatório e promova sua regularização, quando cabível.

Gerência 4C, 19 de dezembro de 2017

ANTÔNIO LUIZ CARNEIRO ANDRÉ LUIS DE PAULA CARNEIRO
Coordenador de Controle Externo Gerente de Auditoria

ADRIANO OLIVEIRA PESSOA ARIADNE MONTEIRO DE LIMA
Auditor Estadual de Controle Externo Auditor de Contas Públicas

HEIDI BRACHMANS MASCARENHAS MARCOS ROCHA DE JESUS
Auditor Estadual de Controle Externo Auditor de Contas Públicas

PAULO HENRIQUE MATIAS DOS SANTOS
Auditor Estadual de Controle Externo
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